
 
 

INDICAÇÃO Nº 455/2024 

 

 

 

Senhor Presidente,   

Senhores Vereadores, 

  

 

INDICO a Vossa Excelência, na forma regimental, 

que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, para que este determine 

ao Departamento competente desta Municipalidade, que promova 

estudos visando à possibilidade de que os bens patrimoniais da Câmara 

Municipal, uma vez sem uso e destinados ao Poder Executivo, sejam 

priorizados para cessão/doação direta a instituições do município, 

mediante comprovação de necessidade. 

 

JUSTIFICATIVA: Essa proposta visa garantir a 

utilização eficiente dos recursos públicos municipais, direcionando bens 

ociosos da Câmara Municipal para instituições locais que possam 

beneficiar diretamente a comunidade, após comprovação de necessidade. 

Isso promove uma gestão mais transparente e responsável, ao mesmo 

tempo em que fortalece o apoio a organizações que desempenham um 

papel vital na cidade. 

 

Assim, espero que a presente Indicação se mostre 

oportuna para sensibilizar o Exmo. Sr. Chefe do Executivo Municipal, 

para que este adote a providência aqui pretendida. 

Câmara Municipal de Caieiras, 02 de maio de 2024. 

 
Vereador CARLOS ALBERTO ALBINO JR. 

JUNINHO 

 

À SECRETARIA DE ASSUNTOS 
LEGISLATIVOS, PARA 

PROVIDÊNCIAS 
08/05/2024 

 
PRESIDENTE 

 
 


